Ao Excelentíssimo Senhor
Walmyr Dressler

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.

São Pedro do Sul, RS.


ASSUNTO: PROCESSO DE CONTAS – EXECUTIVO EXERCÍCIO 2011.


Os Vereadores  Ziania Maria Bolzan, Cristiano Stein e Diognes Preus de Menezes integrantes da Comissão de Orçamento e Finanças após analise do Processo de Contas do Executivo exercício 01.01.2011 a 31.12.2011,processo de nº000829-0200/11-9 apresentam o seguinte:





R E L A T Ó R I O


A equipe de auditores do TCE (Tribunal de Contas do Estado) formada pelos auditores Valmir Rocha da Rosa, Fernando de Matos Russo, Flávio Sanches Maia, Maicon Crestani e Roberto Carlos Fink realizaram auditoria  no executivo municipal  sendo o Conselheiro Relator Estilac Martins Rodrigues Xavier emitindo parecer favorável a aprovação das contas.

A administração municipal depois de cientificada pelo órgão do Tribunal de Contas do Estado apresentou esclarecimentos fazendo juntada de documentos onde busca justificar as falhas.


Após analisarmos os apontamentos  justificativas e documentos anexos das 2.035 folhas do processo de contas do ano de 2011 podemos verificar que existem falhas possíveis de comprometer a normalidade administrativa e as finanças do erário público conforme constatadas pelo Tribunal de Contas do Estado constatado na redução da alíquota de Imposto IPTU para o ano de 2012.. Havendo redução de arrecadação por imperícia, negligência e despreparo de gestão administrativa. Falha reconhecida pelo próprio poder executivo não o suficiente para o tribunal de contas rejeitar  as contas do poder executivo, embora as medidas para sanar tal falha só foram providenciadas após a eleição subsequente  proporcionando benefícios políticos usados na reeleição do Administrador do Executivo Municipal, página 1.040.

Os conselheiros do TCE por unanimidade emitiram parecer FAVORÁVEL á aprovação das contas do Prefeito Municipal com a imposição de multa no valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) ao Sr. Prefeito Municipal cujo recolhimento foi efetuado conforme guia de recolhimento anexa ao processo, destacando-se ainda recomendação pela manutenção de apontes criticados nos autos o que será verificado em futuras auditorias.

Assim a Comissão de Orçamento e Finanças entendeu por unanimidade em consonância com a posição do TCE de emitir parecer favorável a aprovação das Contas do Senhor Prefeito Municipal de São Pedro do Sul, correspondentes ao exercício de 2011, gestão do Senhor Marcos Ernani Senger no período de 01.01.2011 a 31.12.2011.

Devolvemos o processo que tem todas as condições de ser apreciado e votado pelo plenário da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul.

Câmara Municipal de Vereadores de São Pedro do Sul, RS, 28 de agosto de 2014.
Cristiano Stein                  Ziania Maria Bolzan          Diognes Preus Menezes.             

Presidente                         Relatora                              Revisor

